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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

PROJETO DE LEI 

Altera dispositivo da Lei n2  19.913, de 30 de 
agosto de 2019, que autoriza o Poder Executivo 
a conceder a exploração do uso, total ou 
parcial, de  areas  destinadas ao uso público nas 
Unidades de Conservação, no âmbito do 
Estado do Paraná.  

Art.  12  Altera o § 32  do  Art.  22  da Lei n2  19.913, de 30 de agosto de 2019, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

§ 32  Os editais de licitação deverão prever o custeio e investimento, por parte da 
concessiondria, em ações e serviços de apoio a conservação, a proteção e 
gestão da  area  da concessão, a contratação preferencial de mão de obra, bens e 
serviços  locals,  além de gratuidade e valores de ingressos especiais que 
visem promover a universalização do acesso as unidades de conservação, a 
educação ambiental e a integração das populações locais.  

Art.  22  Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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MENSAGEM N° 193/2021 
Curitiba, 22 de novembro de 2021. 

Senhor Presidente, 

Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, Projeto de Lei que objetiva a 

alteração da Lei Estadual ric,  19.913/2019, que autoriza o Poder Executivo a conceder a 

exploração do uso, total ou parcial, de áreas destinadas ao uso público nas Unidades de 

Conservação, no âmbito do Estado do Paraná. 

A presente proposta busca, em síntese, substituir a expressão "tarifa" por "valores 

de ingresso", bem como do termo "unidade de conservação" por "área da concessão", 

para adequar a legislação que rege a matéria. 

Ademais, por se tratar de exploração econômica dos serviços de apoio à visitação e 

dos serviços de apoio ao turismo sustentável na área concedida, não há que se falar em 

tarifas, uma vez quer esta decorre da prestação de um serviço público e, sim, de valores 

de ingressos, razão pela qual, solicita-se a correção para adequar a legislação que rege 

a matéria. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio 

e consequente aprovação. 

Atenciosamente. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  

GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  18.172.747-0 
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INFORMAÇÃO Nº 1959/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 23 de novembro de 2021 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 677/2021 - Mensagem nº 193/2021.

 

 

 

Curitiba, 23 de novembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2021, às 18:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1959 e o 

código CRC 1D6C3A7A7C0F2CC
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INFORMAÇÃO Nº 1974/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 23 de novembro de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2021, às 20:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1974 e o 

código CRC 1C6F3E7B7D1D0BE
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DESPACHO - DL Nº 1264/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2021, às 16:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1264 e o 

código CRC 1D6C3B7B7E7E3FD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 621/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI nº 677/2021

 

Projeto de Lei nº 677/2021

Autor: Poder Excutivo 

Mensagem nº 193/2021

Altera dispositivo da Lei nº 19.913, de 30 de agosto de 2019, que autoriza o Poder 
Executivo a conceder a exploração do uso, total, ou parcial de áreas destinada ao uso 
público nas unidades de conservação, no âmbito do Estado do Paraná. 

EMENTA: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 19.913, DE 30 DE AGOSTO DE 2019, 
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER A EXPLORAÇÃO DO USO, 
TOTAL OU PARCIAL, DE AREAS DESTINADAS AO USO PÚBLICO NAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ. 
POSSIBILIDADE. ARTS. 66, IV E 87, III, DA CE. CONSTITUCIONALIDADE. LC 
101/2000. LEGALIDADE. PARECER FAVORÁVEL 

PREÂMBULO

O presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo através da Mensagem nº 193/2021, que tem por objetivo 
alterar dispositivos da Lei nº 19.913, de 30 de agosto de 2019, que autoriza o Poder Executivo a conceder a 
exploração do uso, total, ou parcial de áreas destinada ao uso público nas unidades de conservação, no âmbito do 
Estado do Paraná. 

Lei nº 20.084, de 18 de dezembro de 2019, que Institui o Programa Cartão do Futuro no Estado do Paraná e dá outras 
providências.

Constam na Mensagem as seguintes alterações:

Art.12 Altera o § 32doArt. 22da Lei n219.913, de 30 de agosto de 2019, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

§ 32. Os editais de licitação deverão prever o custeio e investimento, por parte da concessionaria, em ações e 
serviços de apoio a conservação, a proteção e gestão da área da concessão, a contratação preferencial de 
mão de obra, bens e serviços locais, além de gratuidade e valores de ingressos especiais que visem promover 
a universalização do acesso as unidades de conservação, a educação ambiental e a integração das 
populações locais. 

Art. 2º Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A presente proposta busca, em síntese, substituir a expressão "tarifa" por "valores de ingresso", bem como do termo 
"unidade de conservação" por "área da concessão", para adequar a legislação que rege a matéria. Ademais, por se 
tratar de exploração econômica dos serviços de apoio à visitação e dos serviços de apoio ao turismo sustentável na 
área concedida, não há que se falar em tarifas, uma vez quer esta decorre da prestação de um serviço público e, sim, 
de valores de ingressos, razão pela qual, solicita-se a correção para adequar a legislação que rege a matéria.

 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

III - ao Governador do Estado;

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

Nesse sentido, importante a menção de que a criação de atribuições às Secretarias de Estado são objeto de iniciativa 
privativa do Governador do Estado, conforme o artigo 66 da Constituição Estadual: 

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de iniciativa 
privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

IV - criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado e órgãos 
da Administração Pública.

Além disso, é preciso observar que a Constituição Estadual aduz que a iniciativa de Leis que disponham sobre a 
organização e funcionamento da administração estadual, são de iniciativa privativa do Governador do Estado, nos 
termos do artigo 87, vejamos:
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Art. 87. Compete privativamente ao Governador:

III - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual;

Sendo assim, fica evidenciado que o projeto de lei apresentado pelo Poder Executivo está perfeitamente de acordo 
com o ordenamento jurídico vigente.

Importante destacar que o projeto de lei não viola a Lei Complementar Federal nº. 101/00, pois encontra-se 
acompanhado da Estimativa de Impacto Financeiro, bem como, da Declaração do Ordenador de Despesa, informando 
a adequação orçamentária.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, a Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Le nº 677/2021, Autor: Poder Executivo 
(Mensagem nº 193/2021) em virtude de sua CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por estarem 
presentes todos os requisitos de técnica legislativa.                    

 

Curitiba, 30 de novembro de 2021.

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça – CCJ

 

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

RELATORA

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2021, às 08:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 621 e o 

código CRC 1E6A3B8D3C5C8DC
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INFORMAÇÃO Nº 2249/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 677/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 30 de novembro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 1° de dezembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2021, às 08:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2249 e o 

código CRC 1E6C3A8D3E5A9AD
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DESPACHO - DL Nº 1436/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2021, às 11:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1436 e o 

código CRC 1D6F3B8D3A5E9CB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 629/2021

 

Projeto de Lei nº. 677/2021- Mensagem nº 193/2021

Autor: Poder Executivo

 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 
677/2020- MENSAGEM Nº 193/2021, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO. ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 19.913, DE 30 DE AGOSTO DE 
2019, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER A EXPLORAÇÃO DO 
USO, TOTAL OU PARCIAL, DE AREAS DESTINADAS AO USO PÚBLICO NAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ.

RELATÓRIO

 

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Público tem por objetivo alterar dispositivo da lei nº 19.913, de 
30 de agosto de 2019, que autoriza o poder executivo o poder executivo a conceder a exploração do uso, total ou 
parcial, de áreas destinadas ao uso público nas unidades de conservação, no âmbito do Estado do Paraná. 

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, sendo o mesmo 
aprovado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao 
disposto no artigo 42, do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, 
manifestar-se sobre:

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer 
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou da 
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despesa pública, Regimento Interno 37 quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
orçamento anual; 

II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes 
políticos estaduais, incluindo os secretários de Estado, os magistrados e 
os membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas; e

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

O Projeto de Lei objetiva alterar dispositivo da lei nº 19.913, de 30 de agosto de 2019, que autoriza o poder 
executivo o poder executivo a conceder a exploração do uso, total ou parcial, de áreas destinadas ao uso público nas 
unidades de conservação, no âmbito do Estado do Paraná.

O projeto altera o § 32 do Art. 22 da Lei n2 19.913, de 30 de agosto de 2019, que passa a  vigorar com a 
seguinte redação:  

§ 32 Os editais de licitação deverão prever o custeio e investimento, por 
parte da  concessionária, em ações e serviços de apoio a conservação, a 
proteção e  gestão da área da concessão, a contratação preferencial de 
mão de obra, bens e  serviços locais, além de gratuidade e valores de 
ingressos especiais que  visem promover a universalização do acesso as 
unidades de conservação, a  educação ambiental e a integração das 
populações locais.

 

A presente proposta busca, em síntese, substituir a expressão "tarifa" por "valores  de ingresso", bem como do 
termo "unidade de conservação" por "área da concessão",  para adequar a legislação que rege a matéria. Ademais, 
por se tratar de exploração econômica dos serviços de apoio à visitação e  dos serviços de apoio ao turismo 
sustentável na área concedida, não há que se falar em  tarifas, uma vez que esta decorre da prestação de um serviço 
público e, sim, de valores  de ingressos, razão pela qual, solicita-se a correção para adequar a legislação que rege  a 
matéria.
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Desse modo o presente projeto não afronta qualquer disposição legal pertinente às competências desta 
Comissão de Finanças e Tributação, pois não há de se falar em aumento de despesas, e por essa razão não 
encontramos óbice à sua regular tramitação. 

É o voto.

 

CONCLUSÃO

 

Nada mais havendo a acrescentar, encerro meu voto relatando pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo 
em vista a adequação dos preceitos legais ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e Tributação.

                                                                 

Curitiba, 01 de  dezembro de 2021.

 

 

DEP. DELEGADO JACOVÓS

Presidente

 

 

DEP. DOUGLAS FABRÍCIO

Relator

 

DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2021, às 14:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 629 e o 

código CRC 1D6D3A8F3B8F1FF
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INFORMAÇÃO Nº 2283/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 677/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 1° de dezembro de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Finanças e Tributação.

Informo ainda que o Projeto recebeu requerimento solicitando tramitação em REGIME DE 
URGÊNCIA, conforme proposição de n° 7249/2021, APROVADO na Sessão Plenária (Sistema de Deliberação Misto) 
do dia 1° de dezembro de 2021.

 

Curitiba, 1° de dezembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 03/12/2021, às 14:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2283 e o 

código CRC 1E6B3C8E3C9D2EA
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DESPACHO - DL Nº 1464/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2021, às 18:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1464 e o 

código CRC 1C6A3F8E3A9B2DC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 669/2021

Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais

Parecer ao Projeto de Lei Nº 677/2021

Mensagem nº 193/2021 - Altera dispositivo da lei nº 19.913, 
de 30 de agosto de 2019, que autoriza o Poder Executivo a 
conceder a exploração do uso, total ou parcial, de áreas 
destinadas ao uso público nas unidades de conservação, no 
âmbito do Estado do Paraná.

Relatório:

O presente projeto, apresentado pelo Poder Executivo, altera um dispositivo da lei nº 19.913, de 30 de agosto de 
2019, que autoriza o Poder Executivo a conceder a exploração do uso, total ou parcial, de áreas destinadas ao uso 
público nas Unidades de Conservação, no âmbito do Estado do Paraná.

A proposição, que tramita em regime de urgência, recebeu parecer favorável da Comissão de  Constituição e 
Justiça no dia 30 de novembro de 2021 e da Comissão de Finanças e Tributação em 01 de dezembro de 2021, 
sendo remetido a esta Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais também no dia 01 de 
dezembro de 2021 para emissão de parecer no prazo estabelecido pelo §1º do artigo 218 do Regimento Interno.

É o relatório.

 

Fundamentação: 

Cumpre destacar que, conforme o artigo 51 do nosso Regimento Interno, “compete à Comissão de Ecologia, Meio 
Ambiente e Proteção aos Animais, manifestar-se sobre as proposições que interfiram ou alterem o meio ambiente, 
que disponham sobre a conservação da natureza, que busquem evitar a depredação dos recursos naturais e que 
tratem da proteção aos animais.”

Deste modo, tem-se completamente configurada a competência desta Comissão Permanente, uma vez que a 
proposição em pauta visa alterar dispositivo de lei que  autoriza o Poder Executivo a conceder a exploração do uso, 
total ou parcial, de áreas destinadas ao uso público nas Unidades de Conservação, no âmbito do Estado do 
Paraná.

Da Legislação Temática Pertinente

O regramento da temática é complexo, contendo diversas disposições legais relativas à preservação, conservação e 
restauração do meio ambiente, bem como do uso de seus potenciais econômico, turístico e científico.

A Constituição Federal é clara ao estabelecer a proteção ao meio ambiente: 
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“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:

I -  preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas;

II -  preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material 
genético;

III -  definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a 
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;

IV -  exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de 
impacto ambiental, a que se dará publicidade;

V -  controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos 
e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 
ambiente;

VI -  promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

VII -  proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade.

Também condiciona o desenvolvimento de atividade econômica à observância de princípios de sustentabilidade:

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação;”

Ressaltamos que a Constituição Estadual do Paraná ainda reforça as diretrizes acima expostas e  que balizam todo o 
restante da legislação nacional e estadual. 
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Mais especificamente, há uma lei federal relacionada à matéria, a Lei 11.516/2007, que dispõe sobre a criação do 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, e dá outras providências. A 
referida lei prevê, textualmente, em seu art. 14-C, que:

“Art. 14-C.  Poderão ser concedidos serviços, áreas ou instalações de 
unidades de conservação federais para a exploração de atividades de 
visitação voltadas à educação ambiental, à preservação e conservação do 
meio ambiente, ao turismo ecológico, à interpretação ambiental e à recreação 
em contato com a natureza, precedidos ou não da execução de obras de 
infraestrutura, mediante procedimento licitatório regido pela Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995. (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 1º  O edital da licitação poderá prever o custeio pelo contratado de 
ações e serviços de apoio à conservação, à proteção e à gestão da 
unidade de conservação, além do fornecimento de número predefinido de 
gratuidades ao Instituto Chico Mendes e de encargos acessórios, desde que 
os custos decorrentes dos encargos previstos no edital sejam considerados 
nos estudos elaborados para aferir a viabilidade econômica do modelo de uso 
público pretendido. (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018) (grifo nosso)

(...)” 

Do Projeto de Lei nº 677/2021

O projeto visa alterar o §3° do art. 2° da lei nº 19.913, de 30 de agosto de 2019, que autoriza o Poder Executivo a 
conceder a exploração do uso, total ou parcial, de áreas destinadas ao uso público nas Unidades de Conservação, no 
âmbito do Estado do Paraná.

Verifica-se no PL que há a substituição do termo “unidade de conservação” por “área de concessão”, e substituição do 
termo “tarifas especiais” por “valores de ingressos especiais”.

No tocante à segunda alteração, quanto aos ingressos, verifica-se que a modificação deixa a redação mais adequada, 
pois o valor pago para adentrar à área  concedida dentro unidade de conservação trata-se de ingresso, e não de 
tarifa. 

Entretanto, quanto à primeira alteração, verifica-se que não contempla a legislação federal já citada, lei 11.516/2007. A 
lei estadual pretende restringir a área que será objeto de custeio e investimentos em ações e serviços de apoio por 
parte da concessionária: não se trataria mais da unidade de conservação como um todo, mas apenas da área de 
concessão dentro da unidade de conservação. 

Assim, não se verifica que esta medida seja mais protetiva ao meio ambiente, uma vez que, ao restringir a área que 
poderá ser beneficiada com investimentos e ações e serviços de apoio, o Poder Público elimina, de pronto, as 
possibilidades de uma gestão integral da Unidade de Conservação. Na concessão, deve-se assegurar que o 
concessionário contribua de forma efetiva com o custeio e investimentos daquela área que permite a viabilidade da 
área de concessão, isto é, da Unidade de Conservação como um todo, colocando em prática os ditames 
constitucionais que viabilizam tanto a atividade econômica quanto a defesa do meio ambiente.
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Feitas estas ressalvas, opina-se pela aprovação do projeto. 

Conclusão:

Diante do exposto, emite-se parecer favorável ao Projeto de Lei nº 677/2021, considerando as ressalvas apontadas.

Curitiba,  06 de dezembro de 2021

Goura

Relator

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2021, às 18:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 2420/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 677/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais. O parecer foi aprovado na reunião do dia 6 de 
dezembro de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; 

- Comissão de Finanças e Tributação; e

- Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais.

 

Curitiba, 6 de dezembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2021, às 18:20, conforme Ato da Comissão 
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REQUERIMENTO  Nº 7249/2021

REQUERIMENTO Nº         /2021

 

Requer a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA ao Projeto de 
Lei nº 677/2021.

 

 

Senhor Presidente, 

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, REQUER, com fulcro nos arts. 171, II 
e 217 do Regimento Interno, após ouvido o Soberano Plenário, a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA ao Projeto 
de Lei nº 677/2021.

 

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência da presente proposição se justifica pela relevância e, principalmente, em virtude 
do aproximado fim da presente sessão legislativa. 

 

Curitiba, 1º de dezembro de 2021.

 

 

HUSSEIN BAKRI

Deputado Estadual 
Líder do Governo

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 30/11/2021, às 23:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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